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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Parana'

deQ 1 JS
CONTRATO N o 186/2015

PREGAO PRESENCIAL N. 126/2015
I!FLisrocesso 

LC n. 2 173 - Homologado em 31/08/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a empresa
BOMBAS D'AGUA SCOTTON LTDA - ME., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores
e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 9 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: BOMBAS D'AGUA SCOTON LTDA - ME, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 9 03.700.225/0001-49, estabelecida na Rua Sérgio Gaspareto, n. 9 383
- Parque Industrial, Cidade de Cascavel - PR, CEP 85.804-200, telefone de contato fl. 9 45-3228-2436
- 45-9981-0331, neste ato representada por seu sócio o senhor Wilson Scotton, portador do CPF n.9
371.155.299-49, residente e dorniciliado na cidade de Cascavel - PR, acordam e ajustam 0 presente
contrato, nos termos da Lei NY 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes subseqUentes e
legislação pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL NAI 126/2015 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de 01 (urna) bomba de água n. 9 04, corn carcaca de alumInio fundido, corn produção
media de 1.000 litros hora, acornpanhada de roda de água corn as dirnensôes de: 1,80m x 23cm, em
alumInio, e cavalete de ferro Para sustentaçào da bomba e da roda.

a. A entrega do equipamento pela licitante vencedora deverá ocorrer em ate 08 (oito) dias,
contados da data de assinatura do terrno contratual;

b. 0 equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

c. Garantia: 02 (dois) anos

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaço
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 9 126/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Meio Arnbiente.

Clãusula terceira Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizacão financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate ff5 4.750 00 (quatro mll setecentos e
cinquenta reals. 0 pagamento set-6 efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do
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objeto deste contrato, e mediante apresentaçäo dos docurnentos de cobrança, que somente serão
processados após liberaçào do órgäo competente.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo dos itens, nürnero da licitacão, nómero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 0 nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preps, não se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderé efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em name da rnesma. (Banco do Brasil - Ag 1460-5 - Conta Corrente
6104-2)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariarnente ao Contratante, conforrne necessidade de
abastecirnento. As despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros
disponiveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.013 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecudria e Meio Ambiente
206061600.2060 - Manutençâo dos Atividades do Secretor/a de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente
4.4.90.52.39.6017 - Equiparnentos e UtensIlios Hidráulicos e Elétricos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntarnente corn o
cumprirnento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista
para a execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a préviadefesa, aplicar a
Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por acäo, omissäo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçâes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusulá Sétima - Da Rescisão:
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o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisâo administrativa prevista no art! go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçäo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivarnente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissão de tac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito a foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presenté Contrato.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, em 31 de agosto de 2015.

MUNICIPIO DE P5F6 BRAGADO - CONTRATANTE
Arnildo Rieger

to64>
BOMBAS D'AGUA SCOTFON LTDA - ME - CONTRATADA

Wilson Scotton
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